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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

REQUISIÇÃO

FRANCISCO ROOBIN PROFETA VIEIRA, Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

REQUISITA, da autoridade superior, o Prefeito Municipal, a contratação do Show Artístico da cantora “Naiara Azevedo”, que se realizará no próximo dia 18 de março de 2020, em Praça Pública, em comemoração às festividades comemorativas aos 268º anos de Emancipação Política Administrativa do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade.
De acordo com as prévias pesquisas de preços de contratação de duplareconhecida nacionalmente, estima-se que o custo da contratação deverá girar em torno de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Vila Bela da Santíssima Trindade, 06 de março de 2020.

FRANCISCO ROOBIN PROFETA VIEIRA 

Secretário Municipal de Cultura
SETOR DE CONTABILIDADE PÚBLICA

INDICAÇÃO DE RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Vila Bela da Santíssima Trindade, 06 de março de 2020.

Ao

Exmo. Sr.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
DD. Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade / MT.
Em atenção à consulta do Exmo. Prefeito Municipal, Sr. WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, que determina seja informado a existência de recursos financeiros, para atender a contratação do Show Artístico da cantora “Naiara Azevedo”, em comemoração às festividades comemorativas aos 268º anos de Emancipação Política Administrativa do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, que se realizará no dia 18 de março de 2020, em Praça Pública, levo ao conhecimento de V. Exa., que consta da Lei Orçamentário em vigor disponibilidade para efetivar citada contratação, conforme abaixo:

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

1.020 – APOIO AS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Ficha: 52
Sendo o que me cumpria para o momento, subscrevo-me,

Atenciosamente,

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
DE INEXIGIBILIDADE

ROSEMAR DA SILVA, Presidente da Comissão Permanente de licitação, da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
Pelo presente termo, fica aberto o Processo Administrativo n. 43/2019, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 002/2020, destinada a contratação de Show Artístico da cantora “Naiara Azevedo”, que se realizará no próximo dia 18 de março de 2020, em Praça Pública, em comemoração às festividades comemorativas aos 268º anos de Emancipação Política Administrativa do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade.
O processo de inexigibilidade será instruído com a autuação de todos os documentos necessários, devidamente numerados em ordem crescente, de modo a atender ao disposto no inciso III, do artigo 25, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 06 de março de 2020.

ROSEMAR DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no inciso III, artigo 25, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, 
A escolha deste Gabinete Municipal para a contratação da empresa FN PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ: 32.089.866/0001-07, responsável pela comercialização e produção geral do espetáculo musical da cantora “Naiara Azevedo”, para realização de show em comemoração às festividades de emancipação político-administrativa do município, que será realizado em praça pública no dia 18 de março de 2020, fundamentalmente, por consagrada pela opinião pública e crítica especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza, gozando de excelente conceito e aceitação popular.

Não paira nenhuma dúvida que a cantora “Naiara Azevedo”, possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração municipal realizar aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade e região, para comemoração de sua emancipação político administrativa.

Assim sendo, requisito da Comissão Permanente de Licitação que analise a razoabilidade do preço de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) proposto pela cantora “Naiara Azevedo”, a fim de que se manifeste a respeito da compatibilidade desse valor com o interesse público.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 06 de março de 2020.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração pública e definir sobre a validade da contratação, por inexigibilidade de licitação, de Show Artístico da cantora “Naiara Azevedo”, que se realizará em Praça Pública, o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), informado pelo Departamento de Administração Geral, por meio de consultas prévias, aparenta encontrar-se compatível com o interesse público. 

Isto porque, à primeira vista, pelo notório conhecimento da cantora “Naiara Azevedo”, no mercado artístico e musical, sabe-se que esta possui valores costumeiramente elevados, não sendo possível a contratação dessa artista, para essa mesma finalidade ou natureza, por preço inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

O que não é o caso do preço informado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), cuja modicidade se conclui pela conveniência do show que é apresentado pela artista e pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 06 de março de 2020.
ROSEMAR DA SILVA
PRESIDENTE

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

DANIELE KELEN GONÇALVES

MEMBRO
PARECER JURÍDICO 038, de 06 de março de 2020.

Inexigibilidade de Licitação – Analise Prévia

Interessado: Comissão de Licitação

Objeto: Contratação de Show Artístico da cantora “Naiara Azevedo”, no dia 18 de março de 2020, em comemoração às festividades comemorativas aos 268 anos de Emancipação Política Administrativa do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade.
Ementa: Inexigibilidade de Licitação. Show Artístico. Possibilidade. Requisitos.

Relatório
Veio a análise da Procuradoria a minuta do contrato do procedimento licitatório de Inexigibilidade de Licitação que possui como objetivo a contratação de show artístico da cantora Nayara Azevedo; a fim de atender o art. 38, parágrafo único da Lei 8666/93.

Consta nos autos a razão de escolha do show, em síntese, o gestor Municipal elenca que “...por consagrada pela opinião pública e crítica especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza, gozando de excelente conceito e aceitação popular”. Em ato contínuo, afirma que: “Não paira nenhuma dúvida que a cantora “Naiara Azevedo”, possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração municipal realizar aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade e região, para comemoração de sua emancipação político administrativa...”
Fundamentação

Dos limites da manifestação jurídica 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência de informações essencialmente de responsabilidade do setor técnico deste Município.

A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo este competência da área técnica competente da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.
Considerando que a Procuradoria Jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele.

A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas...
Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. 

Assim, adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Da inexigibilidade de licitação – show artístico 

A inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição (artigo 25, Lei 8666/1993), tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a Lei de Licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra da Lei, ao estabelecer o termo: “em especial”, com posterior apresentação de três hipóteses.

Conforme dispõe a lei 8666/1993:

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Sendo então, a partir do dispositivo citado, necessário para a inexigibilidade, que o profissional seja do setor artístico; que haja a contratação diretamente ou através de empresário exclusivo; e que seja consagrado pela opinião pública ou crítica especializada..

Neste sentido, possível verificar que consta nos autos: contrato de representação artística, indicando que a empresa FN produções artísticas LTDA-ME, é representante exclusiva da cantora em comento, bem como, a minuta do contrato ora apresentada reafirma tal condição. Neste sentido, imprescindível que, com a apresentação do contrato de exclusividade – registrado em cartório – entre o artista consagrado e o empresário contratado, conste se: O empresário exclusivo está autorizado, em nome do artista, a cobrar qualquer valor? O valor a ser cobrado da entidade contratante abrange quais custos: hospedagem, alimentação, transporte de equipamentos, montagem do show...? E o valor a ser percebido pelo artista? Neste sentido, a minuta do contrato ora apresentada demonstra que o valor a ser percebido diz respeito as despesas ao show artístico, sendo omisso quanto a demais condições, neste sentido, frente a tais omissões, deve o gestor se atentar que não poderá ter nenhum ônus a mais do que os descritos no contrato com a empresa contratada, eis que, acaso possua, a justificativa que deverá constar nos autos quanto ao preço seria prejudicada, nesta linha, observa-se que o orçamento apresentado não consta nenhuma outra exigência, demonstrando que o valor basta para as despesas com a apresentação do show artístico. 

Conforme leciona os ilustres doutrinadores BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”:

A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O artista tem que ser conhecido, mas não precisa necessariamente ser excepcional. Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível.

Desta feita, quanto ao reconhecimento consagrado pela crítica, levando em consideração a declaração do gestor, aliado ao fato dos documentos comprobatório dos autos que indicam que a cantora faz show de nível nacional, tenho que superada por ora se encontra tal premissa.

Conforme consta da minuta do contrato ora apresentada, se exige o pagamento de 50% de entrada (em 13 de março de 2020), desta forma, devemos ficar atentos ao finalizar o contrato no posicionamento e orientação do TCE/MT:

Contrato. Realização de show ou evento artístico. Pagamento antecipado de parcela contratual. Excepcionalidade. Cláusula contratual que assegure cumprimento do objeto e fixação de multa. É permitido o pagamento excepcional e antecipado de parcela contratual referente à realização de show ou de evento artístico, uma vez que é praxe de mercado que alguns artistas ou prestadores de serviços desse ramo só realizem shows ou eventos por meio de recebimento financeiro adiantado. Porém, o ente contratante, por medida de cautela, deve estabelecer cláusula no instrumento contratual que assegure a prestação efetiva do serviço contratado e a fixação de multa pelo descumprimento correlato. (Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio Ricardo. Acórdão nº 952/2014-TP. Julgado em 13/05/2014. Publicado no DOC/TCE-MT em 21/05/2014. Processo nº 7.621-0/2013).

Considerando que a cláusula quarta e quinta apresenta penalidades, tenho que neste ponto, está de acordo com a orientação do TCE/MT.

Recebida a pretensão, deve o setor de Finanças e Orçamento, se manifestar no expediente para dizer se na Contabilidade, consta do Orçamento Geral do Município, dotação suficiente para a contratação de profissional e seu respectivo saldo.

Conclusão:

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas observadas na minuta apresentada (contrato).

Diante do exposto, a fim de subsidiar a administração no seu procedimento licitatório, entende-se que a minuta do contrato ora apresentada cumpre os requisitos do art. 55 da Lei 8666/93, não havendo óbice quanto ao prosseguimento da Minuta que se encontra neste momento aprovada. Toda forma, importante o gestor antes de concluir o procedimento, se atentar as orientações contidas neste parecer a fim de não encontrar óbices sem soluções no futuro, como exemplo, não poderá haver maiores despesas com a empresa contratada, como: alimentação, hospedagem....

Esta é a opinião jurídica, não cabendo a esta Procuradoria a verificação da conveniência e oportunidade, sendo atribuições dos setores da Administração envolvidos tal atribuição. Isto posto, sugere-se a remessa dos autos ao Setor Originário (Setor de Licitações) para conhecimento e adoção das providencias que julgarem necessários conforme orientações exaradas neste parecer.

É o parecer que ora submeto à apreciação para se acatar ou não. 

Vila Bela da Santíssima Trindade, 06 de março de 2020.

Nayra Rinaldi

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194

GABINENTE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
RATIFICAÇÃO

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa FN PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ: 32.089.866/0001-07, responsável pela comercialização e produção geral do espetáculo musical da cantora “Naiara Azevedo”, para a realização de show em comemoração às festividades de emancipação político-administrativa do município, que se realizará em praça pública no dia 18 de março de 2020, com fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 25, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.

E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em favor da empresa FN PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ: 32.089.866/0001-07, responsável pela comercialização e produção geral do espetáculo musical da cantora “Naiara Azevedo”, cujo pagamento far-se-á de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o interesse público.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 06 de março de 2020.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal
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